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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 046-05/2023 

Chamamento Público nº 001/2018 

Modalidade de Licitação: Credenciamento 

Termo nº: 056/2019 
EDITAL DO CREDECIAMENTO: N° 01/2018 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL – CNPJ: 
18.538.208/0001-24 

CREDENCIADO: HOSPITAL DE OLHOS DE PENEDO. 

NOME FANTASIA: HOP 
CNPJ: 28.741.372/0001-98 

OBJETO: SERVIÇOS DE MEDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 

Valor do Credenciamento: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) 

Referencia à prestação de Serviço: 01/05/2023 a 31/05/2023. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

ÓRGÃO 03.01.00 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 

UNIDADE  03.01.01 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 

PROJETO-

ATIVIDADE 
3.004 – Gestões das Ações de Saúde – Media e Alta Complexidade 

ELEMENTO 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Fontes 

0040 - ASPS R$      100.000,00 

0402 – Blocos de Média e Alta Complexidade R$         50.000,00 

 

 

Maceió – Al, em 27 de Abril de 2023. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma 

do art. 75, da Lei nº 14.133/21, constante do presente processo administrativo de 

nº 2023.13020382668.PC.PMP, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE 

DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA24H, vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde, por meio da empresa M C SERVIÇOS HOSPITALARES E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.738.593/0001-04, no valor de R$ 34.010,06 (Trinta 

e quatro mil, dez reais e seis centavos). 

 

Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida 

contratação. 

Publique-se na forma da lei. 

 

Penedo/AL, 27 de abril 2023. 

 

 

 

 
 

WANINNA PRYSCILLA SANTOS MENDONÇA  
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 12.347/2022 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO
ESTADO DE ALAGOAS – CONISUL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº 09/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Termo
de Credenciamento nº 09/2022, por 08 (oito) meses.
Credenciada: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MACEIO, CNPJ Nº 12.307.1870001-50. Assinatura
do termo aditivo: 17/04/2023. Vigência: 01 de abril de
2023 a 31 de Dezembro de 2023. O inteiro teor do
Termo Aditivo encontra-se disponibilizado para
consulta no site do Conisul, no endereço eletrônico:
http://www.conisul.com.br.

Penedo/AL, 17 De Abril de 2023.

Marcelo Beltrão Siqueira
Presidente do Conisul
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